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INTRODUÇÃO 

 

A Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça 

(SENASP/MJ), através de sua Coordenação-geral de Ações de Prevenção à Violência, 

tem investido e priorizado a qualificação e o aperfeiçoamento da capacidade 

institucional de gestão das Guardas Municipais no país.  

Tal esforço político-institucional restou, pois, materializado na aprovação, no 

âmbito do Congresso Nacional, da Lei n.º 13.022, de 8 de agosto de 2014, que dispõe 

sobre o novel Estatuto Geral das Guardas Municipais, disciplinando, por conseguinte, o 

§8º do art. 144, da Constituição Federal de 1988. 

Destarte, esse Estatuto confere às Guardas Municipais a função de proteção 

municipal preventiva, ressalvadas as competências da União, dos Estados e do Distrito 

Federal nesse mister, observando, no todo ou em parte, os seguintes princípios 

balizadores da sua atuação socioprofissional, a saber: proteção dos direitos humanos 

fundamentais, do exercício da cidadania e das liberdades públicas; preservação da 

vida, redução do sofrimento e diminuição das perdas; patrulhamento preventivo; 

compromisso com a evolução social da comunidade e, ainda, uso progressivo da força.  

Nesse contexto, a presente consultoria técnica especializada, levada a efeito a 

partir da parceria estabelecida entre a SENASP/MJ e o Programa das Nações Unidas 

para o Desenvolvimento (PNUD), visa à elaboração de um documento de referência 

apontando potenciais indicadores de registro, monitoramento e acompanhamento de 

demandas gerais, administrativas e daquelas relacionadas com as violências nas 

escolas afetas à atividade profissional das Guardas Municipais, ressalvadas as 

limitações constitucionais e legais. 

Cumpre registrar, por oportuno, que essa produção decorre de pesquisas 

empreendidas em um conjunto de estudos técnicos e científicos sobre essa temática 

no país, como também de contribuições bibliográficas nacionais e internacionais afetas 

à matéria, algumas das quais com a participação do autor. 

Ato contínuo, esse documento guarda estreita relação com o produto 

antecedente, na medida em que se coaduna diretamente com as múltiplas identidades 
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e atribuições socioprofissionais das Guardas Municipais nos marcos da construção de 

uma nova legitimidade institucional, consoante o paradigma contemporâneo da 

segurança cidadã, no campo da prevenção das violências, da mediação de conflitos e 

da promoção dos direitos humanos no âmbito local.   

Finalmente, crê-se que, a par de uma melhor delimitação do escopo de atuação 

das Guardas Municipais no país, no bojo da consecução da política nacional de 

segurança pública, faz-se necessário um delineamento mais assertivo dos indicadores 

de registro, monitoramento e avaliação do fazer dessa importante agência municipal 

de segurança pública, de modo a dar visibilidade e transparência, seja interna, seja 

externamente, de um amplo rol de serviços prestados pela instituição no campo da 

gestão integrada das políticas públicas de segurança. 
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OBJETIVO 

 

O presente produto visa à elaboração de um documento de referência 

destinado a assinalar potenciais indicadores de registro, monitoramento e 

acompanhamento de demandas gerais, administrativas e daquelas relacionadas com 

as violências nas escolas afetas à atividade profissional das Guardas Municipais, 

ressalvadas as limitações constitucionais e legais. 

Parte-se do pressuposto, com efeito, que o fortalecimento institucional da 

referida agência de segurança pública, notadamente a partir da edição da Lei n.º 

13.022, de 8 de agosto de 2014, que dispõe sobre o novel Estatuto Geral das Guardas 

Municipais, impõe também um novo marco regulatório relativamente à gestão da 

informação das múltiplas identidades e atribuições socioprofissionais das Guardas 

Municipais no campo da prevenção das violências no país. 

Para tanto, afigura-se fundamental retomar, inicialmente, os diversos escopos e 

atribuições tático-operacionais das Guardas Municipais na seara das políticas públicas 

de segurança lideradas pelo poder local. 

Posteriormente, há que se perquirir o lugar privilegiado da gestão da 

informação no âmbito municipal e, por conseguinte, a relevância político-institucional 

do desenvolvimento de novos parâmetros e padrões de registro, tratamento, análise, 

monitoramento e avaliação das inúmeras atividades e tarefas desempenhadas pelas 

Guardas Municipais nesse contexto. 

Destarte, procurar-se-á indicar, ressalvadas as peculiaridades e especificidades 

locais e regionais, duas modalidades distintas e complementares de instrumentos de 

mensuração de dados e informações afetos (in)diretamente à mencionada instituição: 

um geral, com foco nas demandas, atendimentos e ocorrências administrativas 

capitaneadas pelas Guardas Municipais e outro, mais específico, concernente à 

identificação e ao mapeamento das violências praticadas nas escolas e entorno, haja 

vista a centralidade da dimensão da(s) violência(s) na escola e desta como espaço de 

convivência e sociabilidade em interface com a sobredita corporação. 
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Por fim, consigne-se que esse documento deverá compor uma produção 

técnica e especializada voltada a balizar e a nortear a institucionalização e a 

estruturação, no limite, das Guardas Municipais no Brasil em face da importância 

político-organizacional estratégica dessa instituição para o aprimoramento da gestão 

de políticas públicas de segurança impulsionadas pelo ente federado Município, em 

estreita articulação e integração com os Estados, com a União e com a sociedade civil 

organizada. 
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1. ESCOPO E ATRIBUIÇÕES SOCIOPROFISSIONAIS DAS GUARDAS MUNICIPAIS1 

 

A diversidade de escopos e de atribuições socioprofissionais das Guardas 

Municipais no país guarda estreita relação com as peculiaridades e especificidades das 

políticas municipais de segurança pública desenvolvidas nesta ou naquela cidade. 

Inobstante, como se sustentou no documento antecedente, seja possível 

viabilizar projetos e ações integrados e integrais de segurança cidadã sem a existência 

daquelas, não há dúvida de que a qualidade das políticas públicas de segurança, a 

capilaridade tático-operacional e, ainda, a potencialidade da capacidade institucional 

de gestão municipal aprofundam-se, sobremaneira, com a criação, qualificação e 

capacitação de uma Guarda Municipal. 

Não por outra razão, a promulgação da nova Lei n.º 13.022/2014, 

estabelecendo a criação do Estatuto Geral das Guardas Municipais no Brasil, 

consectário da regulamentação do §8º do art. 144, da Constituição Federal, tem o 

condão de (re)definir uma nova gramática de atuação das Guardas Municipais e dos 

Municípios na segurança dos direitos, especialmente no que se refere à formulação, 

implementação e avaliação de políticas públicas de segurança com foco na prevenção 

das violências e na promoção dos direitos.  

O reconhecimento das inúmeras atividades e tarefas protagonizadas pelas 

Guardas Municipais pelo marco regulatório em questão contribuiu para a consolidação 

institucional dessa agência entrante no sistema de segurança pública (e justiça 

criminal) nacional. 

Em seu art. 4º, a referida Lei define como competência geral das Guardas 

Municipais, a exemplo do que já preceituava o mencionado §8º do art. 144, da 

Constituição Federal, a proteção de bens, serviços, logradouros públicos e instalações 

municipais, de uso comum, especial ou dominial. 

                                                           
1 Este capítulo constitui o cerne do documento antecedente. Tornou-se necessário, para fins de um 
melhor entendimento deste produto, recuperar essa exposição de modo a situar o contexto mais amplo 
em que se inserem os propósitos desta reflexão e análise no campo da gestão da informação do fazer 

das Guardas Municipais.  
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As novidades, no entanto, avultam ao se analisar o rol de competências 

específicas descriminadas no art. 5º da Legislação em comento, respeitadas as 

competências de órgãos federais e estaduais, a saber: 

 

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; 

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações 

penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, 

serviços e instalações municipais; 

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a 

proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações 

municipais; 

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em 

ações conjuntas que contribuam com a paz social; 

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, 

atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; 

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e 

logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio 

celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; 

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e 

ambiental do Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas; 

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades; 

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e 

projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das 

comunidades; 

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios 

vizinhos, por meio da celebração de convênios ou consórcios, com vistas ao 

desenvolvimento de ações preventivas integradas; 
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XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção 

de ações interdisciplinares de segurança no Município; 

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, 

visando a contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e 

ordenamento urbano municipal; 

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e 

imediatamente quando deparar-se com elas; 

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da 

infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre que 

necessário; 

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano 

diretor municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande 

porte; 

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em 

conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros 

Municípios ou das esferas estadual e federal; 

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e 

dignatários; e 

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo 

entorno e participando de ações educativas com o corpo discente e docente 

das unidades de ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da 

cultura de paz na comunidade local. 

 

A exemplo do que já facultava o chamado Estatuto do Desarmamento2, o art. 

16, da Lei n.º 13.022/2014, permite o porte de arma de fogo para a Guarda Municipal, 

respeitados os requisitos constantes no denominado diploma legal. 

                                                           
2 Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento) e sua regulamentação (Decreto nº 5.123/2004). 
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Nesse novo contexto legal e normativo, as Guardas Municipais afirmam-se 

como instituições de caráter civil, uniformizadas e armadas, conforme previsto em lei, 

com a função de proteção municipal preventiva. Em termos de sua estrutura 

hierárquica, a Guarda Municipal não poderá utilizar denominação idêntica à das forças 

militares, quanto aos postos e graduações, títulos, uniformes, distintivos e 

condecorações.   

Vislumbra-se, com isso, um reposicionamento, não somente estratégico, mas, 

sobretudo, tático-operacional da corporação, deslocando seu foco de intervenção da 

mera vigilância patrimonial dos bens e serviços públicos municipais para o exercício de 

uma missão eminentemente preventiva e interativa com a comunidade e a cidadania, 

sobretudo com as juventudes no âmbito da escola e entorno. 

A delimitação mais clara da(s) identidade(s) profissional(is) das Guardas 

Municipais concorre, pois, para a sua potencial legitimação sociopolítica, assim como 

para novos imperativos institucionais e organizacionais assentes na concepção e 

implantação de novos modelos de gestão da informação do seu mister cotidiano, 

consoante a compreensão dos complexos fatores e vários agenciamentos que afetam 

e estão correlacionados com a segurança e com a convivência nas cidades. 
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2. MUNICÍPIOS, GUARDAS MUNICIPAIS E GESTÃO DA INFORMAÇÃO3 

 

A atuação dos Municípios no campo da gestão de políticas públicas conforma 

um processo que adquire relevância na agenda nacional sobretudo ao longo da década 

de noventa do século XX com o advento da descentralização político-administrativa 

calcada pela recepção, no plano jurídico-constitucional, de significativas alterações nas 

dinâmicas sociais das violências e dos crimes na contemporaneidade. 

O fortalecimento do poder local e a criação de novos canais, mecanismos e 

instâncias de gestão (informacional e participativa) das políticas públicas representam 

uma conquista democrática e um desafio de novo tipo na e para a Administração 

Pública brasileira. 

Os novos contornos e padrões organizacionais da gestão pública configuram, 

nesses termos, desafios também diversos para a consolidação de um desenho 

institucional que seja capaz de incorporar ao planejamento das políticas públicas 

estudos e pesquisas que ofereçam diagnósticos cada vez mais técnicos e científicos dos 

programas, dos projetos e das ações a serem formuladas, executadas e, de forma 

permanente e continuada, avaliadas (accountability), agregando a participação não 

somente de especialistas, como também da cidadania. 

Não por acaso, a descentralização das políticas públicas vem sendo 

constantemente relacionada à municipalização, já que se acredita que: 

 

A proximidade do centro decisório ao ambiente em que se deve 
atuar pode estimular a comunicação entre Estado e sociedade, 
o que amplia as condições de gestão política da diversidade 
social, uma das maiores fontes geradores de conflitos urbanos. 
Acredita-se ainda que a proximidade entre governantes e 
governados e a experiência mais direta com os problemas 
possam estimular o interesse da sociedade civil para as 
questões públicas. O fortalecimento das competências 
municipais seria, portanto, forma de estímulo às ações políticas 

                                                           
3 Este capítulo versa sobre um tema central para a estruturação de uma política municipal de segurança 
cidadã, razão pela qual restou abordado, mesmo que perfunctoriamente, no novel Guia Técnico dos 
Gabinetes de Gestão Integradas Municipais (GGI-M’s), sob coordenação da SENASP/MJ e PNUD, no ano 
de 2013, por este consultor. 
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de base e de legitimação do sistema político-estatal como um 
todo (DIAS NETO, 2005, p. 55). 

 

O protagonismo dos Municípios na gestão pública da segurança, no entanto, 

pode, paradoxalmente, reificar as desigualdades estruturais do sistema social e penal 

e, por outro lado, colaborar para a conformação de uma cultura política e de gestão 

pública democráticas, voltado à efetivação da segurança como um direito social 

fundamental à cidadania. 

Uma análise mais detida do controle sociopenal aponta para a deslegitimação 

do suposto controle exercido pelo discurso jurídico-penal (pelo saber penal ou pela 

ciência penal) sobre seu poder repressivo, desvelando seu poder configurador ou 

disciplinador da vida social. 

É em face desse redimensionamento da extensão do controle social punitivo 

operado pelo sistema penal (formal/institucional, como também pelo informal/não 

institucional) nas diversas esferas da vida (pública ou privada) que a gestão da 

informação (ou do conhecimento) na área da segurança pública, através, por exemplo, 

da institucionalização dos Observatórios Locais de Segurança Pública adquire 

relevância estratégica, no âmbito dos Gabinetes de Gestão Integradas Municipais (GGI-

M’s), como também, em decorrência das inovações legais e normativas, junto às 

Guardas Municipais. 

Afinal, há que se avançar para a concepção de uma política de segurança que 

garanta a segurança dos indivíduos em todos os seus direitos fundamentais, na esteira 

do conceito de BARATTA, 1999, o que inclui os direitos de prestação positiva por parte 

do Estado, por meio da promoção das condições materiais de gozo efetivo desses 

direitos (ações positivas fáticas). 

Nesse sentido, a atual política nacional de segurança estabeleceu as bases para 

a construção do que nominou de um novo paradigma de segurança pública com 

cidadania (ou segurança cidadã), centrado na construção de alternativas democráticas 

e dialógicas para a mediação dos conflitos, buscando superar a lógica tradicionalmente 

repressiva e reativa da dinâmica de funcionamento dos órgãos e agências do sistema 

de segurança pública e justiça criminal no controle social formal das violências e 

crimes. 
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É com esse propósito que os GGI’s podem contribuir para romper a lógica da 

“gestão por espasmos” (PAZINATO, 2012), ao redefinir o padrão organizacional de 

atuação das instituições de segurança pública e justiça criminal. 

Ocorre que, para tanto, é vital que o planejamento das políticas públicas, em 

geral, e de segurança pública, em especial, seja empreendido com o subsídio de 

diagnósticos prévios, claros e precisos, sem o que questões e problemas emergentes 

ou urgentes tendem a colonizar a lógica de operacionalização da política municipal de 

segurança pública sob o viés repressivo e meramente criminal (ou criminalizante).  

A realização de estudos e pesquisas com o uso de fontes primárias e 

secundárias, criminais e não criminais, face a natureza complexa, multiagencial e 

fatorial das violências, desvela-se essencial para qualificar e aperfeiçoar a tomada 

decisão estratégica das políticas municipais de segurança pública a serem levadas a 

efeito através de projetos e ações integradas nas cidades. 

A ausência de uma metodologia para balizar a criação, o funcionamento e a 

operacionalização dos Observatórios de Segurança Pública, contemplando as 

peculiaridades e especificidades das realidades locais, o trabalho em rede e padrões e 

parâmetros de comparabilidade com dinâmicas municipais similares, reforça as 

dificuldades vivenciadas por pesquisadores(as) e gestores(as) públicos(as) 

comprometidos(as) com a qualidade da informação. 

Diversos autores têm apontado os dilemas e desafios daqueles(as) que se 

debruçam a analisar a dinâmica das violências e crimes no país, alertando para a 

precariedade da produção dos registros criminais, tais como: problemas relacionados à 

subnotificação, que variam de acordo com o tipo de registro; falta de padronização nos 

procedimentos de coleta de dados; influência de fatores operacionais, políticos e 

conjunturais; não uniformidade de metodologias entre as organizações policiais e de 

justiça, especialmente para uniformizar os tipos de registros e sua agregação para a 

composição de indicadores e a subjetividade envolvida no ato de registrar, entre 

outros (CANO, 2000; ROLIM, 2005; BATITUCCI, 2007; MIRANDA, 2008; LIMA, 2011). 

Muito embora a aprovação da Lei n.º 12.681, de 4 de julho de 2012, que 

instituiu o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre 

Drogas (SINESP), sinalize uma conquista histórica para a efetividade, eficácia e 

eficiência do sistema de segurança pública e justiça criminal, mais ainda, para a 

democracia brasileira, ainda persiste revestida de grande opacidade a mensuração e o 
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processamento dos registros das atividades e tarefas capitaneadas pelas Guardas 

Municipais nesse cenário. 

Corroborando essa reflexão, Beato afirma: 

 

Como não vêem utilidade nenhuma na produção de estatísticas 
e indicadores, os operadores das organizações do sistema de 
justiça criminal tendem a negligenciar a produção dessas 
informações, relegando-as a terceiro e quarto plano dada a sua 
relevância para as atividades práticas da organização. Este é um 
problema delicado por envolver mecanismos de persuasão de 
policiais e agentes dos sistemas de justiça criminal 
encarregados da produção de estatísticas em relação à 
conveniência da adoção de sistemas desta natureza. O 
crescimento das taxas de crimes nos últimos anos tem se 
encarregado desta tarefa. (BEATO, 2011, p. 02) 

 

Convém ressaltar que essa dificuldade não advém exclusivamente da qualidade 

dos registros e das condições de sua produção, mas especialmente de como esses 

dados (não) são utilizados pelos profissionais da área e o modo através do qual as 

informações perdem a possibilidade de virarem conhecimento. A esse respeito, Renato 

Lima destaca: 

A análise das estatísticas criminais brasileiras revela que dados 
existem e fazem parte da história do sistema de justiça criminal 
do país, mas que eles não se transformam, mesmo após a 
redemocratização, em informações e conhecimento. O 
aumento da quantidade de dados produzidos, advindo da 
modernização tecnológica do Estado, provoca, por sua vez, a 
opacidade do excesso de exposição e permite que discursos de 
transparência sejam assumidos mas não provoquem mudanças 
nas regras e práticas de governo. (LIMA, 2008, p.69)  

 

Mesmo diante dessas complexidades metodológicas e políticas, características 

de um campo de pesquisa-ação e gestão em formação perpassado por uma teia de 

relações de poder e disputas intra e interinstitucionais e agenciais, um adequado 

gerenciamento da informação possibilita, entre outros, cotejar as ocorrências criminais 

com os recursos institucionais (equipamentos e serviços públicos municipais 

disponíveis), além do capital social da comunidade (PUTNAM, 2008), com a dinâmica 

sociocultural do espaço urbano e de sua população e, sobretudo, com os demais 
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indicadores de outras políticas públicas levadas a efeito pelo Poder Público Municipal 

nas suas diversas áreas de atuação, algumas das quais sob a alçada das Guardas 

Municipais. 

A criação e a institucionalização de Observatórios Locais de Segurança Pública 

ou instâncias municipais similares, contribui, portanto, para aperfeiçoar não somente a 

qualidade da gestão da segurança pública, como também, para dar ensejo a novas 

possibilidades de abordagem e tratamento das violências, com base na ótica de 

inovações teórico-práticas relacionadas com os fatores e agenciamentos que acirram o 

cometimento de violências, sejam interpessoais, sejam institucionais (BARATTA, 2002), 

de forma complementar, quando não alternativa, aos tradicionais processos de 

criminalização dos mecanismos de controle social formal, os quais reduzem, 

historicamente, as violências à lógica binária crime-pena, per se, redutora das 

diversidades das relações humanas e cerceadora de medidas integradas e integrais 

com as aqui propugnadas. 

O potencial executivo e indutor da integração sistêmica entre outras agências 

estaduais e federais de segurança e justiça pelos GGI-M’s ganha um novo status com o 

monitoramento e o acompanhamento permanente proporcionado pela gestão da 

informação, com o que as Guardas Municipais podem e devem contribuir.  

Assim, recomenda-se o estabelecimento de parcerias estratégicas entre os GGI-

M’s, também extensivas às Guardas Municipais, e instituições de ensino ou institutos 

de pesquisa a fim de que se possa desenvolver um sistema local de gestão da 

informação na área da segurança pública, através do qual sejam atingidos os 

resultados pretendidos pela política municipal de segurança pública mediante a 

adoção de medidas de ajuste e de correção de rumos em prol de um adequado 

funcionamento e operacionalização estratégica e tático-operacional da política 

municipal de segurança pública.  

Isso porque a opacidade dos números e a espetacularização das mídias não 

podem-se constituir nos únicos critérios heurísticos de mensuração dos programas, 

projetos e ações desenvolvidos no campo da segurança pública, mormente em nível 

municipal. Pelo contrário, os dados e informações da área necessitam do controle 

público e devem, nessa medida, contemplar a participação social no empreendimento 

de Estado de fortalecer a transparência e a accountability do sistema de segurança 

pública e justiça criminal no país, de que o SINESP é a mais nova arma. 
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A tarefa é árdua e inclui a apropriação dessa “arquitetura da informação” pelos 

servidores de carreira das Administrações Públicas Municipais, em conjunto com 

agências estaduais e federais de segurança (e justiça). Somente assim aumentam as 

probabilidades de (re)orientação das práticas sociais e políticas dos profissionais de 

segurança em torno de um modelo de novo tipo, melhor denominado, de segurança 

cidadã, como sustentado. 

A gestão da informação constitui uma dimensão indissociável da gestão 

integrada da segurança pública desde e pelo poder local, em consonância com o que 

estabelecem o novel SINESP, o novo sistema de gestão dos GGI’s (INFOGGI), bem como 

os novos instrumentos de mensuração do fazer socioprofissional das Guardas 

Municipais aqui preconizados. 

O estabelecimento de instrumentos comuns de registro, análise, 

monitoramento e avaliação dos atendimentos e ocorrências administrativas das 

Guardas Municipais, a par de um mecanismo voltado a identificar e mensurar as 

violências nas escolas e entorno, além de facultar a comparabilidade entre o 

desempenho e o impacto do serviço prestado por essas agências em diferentes 

localidades, auxiliará na transição do tradicional e malfadado livro de registro para, 

quiçá, plataformas informatizadas de gestão da informação. 

Vale dizer que, no limite, a parametrização e a padronização desses indicadores 

por parte das Guardas Municipais podem favorecer, ainda, a médio e longo prazos, 

abordagens mais alargadas do processo social e político de produção e reprodução das 

violências, transcendendo o necessário, mas insuficiente, uso de categorias penais e 

criminais para compreensão desse fenômeno, consentâneas, espera-se, com um novo 

modelo de segurança cidadã dirigido à prevenção das violências, a começar pela 

indução e protagonismo municipal. ?????? 
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3. INSTRUMENTOS DE REGISTRO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 

ATENDIMENTOS E DE OCORRÊNCIAS ADMINISTRATIVAS DA GUARDA 

MUNICIPAL4 

 

A Pesquisa de Informações Básicas Municipais (Munic) elaborada, 

periodicamente, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e 

reproduzida no Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2013 retrata uma tendência 

verificada, empiricamente, ao longo das duas últimas décadas, das novas 

responsabilidades político-institucionais assumidas pelos Municípios na área da 

segurança pública. 

A expansão, gradativa e processual, observada nos últimos cinco anos, do 

número de Municípios com estrutura na área da segurança pública e, sobretudo, de 

Guardas Municipais denota uma expectativa mais geral de que as políticas de 

segurança devam-se adequar às realidades locais e aos anseios da população, com a 

inclusão da maior diversidade possível de atores, através da produção de diagnósticos 

e de planos locais participativos de intervenção centrados na integração 

interinstitucional, intersetorial e interagencial (DIAS NETO, 2005; PAZINATO, 2012, 

entre outros). 

As vastas e diversificadas características desses novos modelos de gestão e 

arranjos organizacionais impõem, no entanto, um escorço de análise mais detido e 

renovado acerca, entre outros aspectos, do lugar ou dos vários lugares (e não lugares) 

ocupados pelas Guardas Municipais nesse contexto, mormente a partir da edição da 

aguardada Lei n.º 13.022, de 8 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral 

das Guardas Municipais e disciplina o §8º do art. 144, da Constituição Federal de 1988. 

As possibilidades interpretativas que se descortinam com o acesso a esse 

quadro de referência da pesquisa Munic apontam para o crescimento do número 

absoluto de Municípios que criaram suas Guardas Municipais (na ordem de 15%) e, 

consequentemente, do seu efetivo (em cerca de 11%), mas ainda olvidam, pelo seu 

caráter eminentemente quantitativo, a profusão de identidades e práticas 

                                                           
4 Após a validação dos instrumentos propostos tenciona-se adaptá-los para o formato de questionário, 
facilitando sua visualização e utilização pelas Guardas Municipais interessadas. 
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socioprofissionais que perpassam a busca por novas identidades e reconhecimentos 

dessa nova agência municipal da segurança pública.  

Isso porque o crescimento vegetativo do número de Guardas Municipais em 

diferentes regiões do Brasil, com destaque para os eixos sul-sudeste e, mais 

recentemente, no nordeste, não garante per se uma perfomance qualitativa baseada 

na prevenção das violências e na promoção dos direitos, como preconiza a política 

nacional de segurança pública.  

A ausência de parâmetros mais claros de registro, monitoramento e avaliação 

do fazer das Guardas Municipais, acompanhada da reprodução de práticas 

profissionais tradicionais advindas da colonização dos seus saberes corporativos pelas 

forças policiais, especialmente pelas Polícias Militares, implica a premência da 

formulação de novos padrões de gestão da informação para e da instituição, não 

somente adstritos aos criminais, como também mais abrangentes, em virtude, 

justamente, da complexidade do fenômeno social das violências. 

Acredita-se que, a despeito das dificuldades que pertinem ao esforço de se 

construir uma ferramenta suficientemente abrangente para abarcar a profusão de 

atividades e tarefas desempenhadas pelas Guardas Municipais do país, sem 

desconsiderar-se as especificidades locais e regionais que encerram, os instrumentos 

ora propostos, senão absolutos e universalizáveis, contribuirão para o delineamento 

de referências sobre as revigoradas atribuições socioprofissionais dessa instituição.  

Faz-se, ainda, necessário consignar que tão essencial quanto a delimitação das 

categorias integrantes desses instrumentos é a forma ou suporte através do qual estas 

serão coletadas e processadas pelas Guardas Municipais. Por isso, sugere-se o 

desenvolvimento ou aplicação dos mesmos em uma plataforma eletrônica, 

preferencialmente, privilegiando a utilização de dispositivos móveis, a exemplo do 

empreendido pela Guarda Municipal de Canoas/RS, sob a liderança do Observatório de 

Municipal de Segurança Pública, através do Registro Eletrônico da Guarda Municipal 

(REG-M) e do Registro Online de Violências nas Escolas (ROVE)5.  

                                                           
5 As próximas seções foram, em diferentes perspectivas, livremente inspiradas nos sistemas de registros 
das Guardas Municipais de São Paulo/SP e Canoas/RS, muito embora reconheça-se a existência de 
inúmeros outros, muitos dos quais com nomenclaturas diversas e escopos similares. 
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Decerto, a noção de processo e de movimento constitui aquela que melhor 

define a trajetória político-institucional de fortalecimento dos Municípios na segurança 

pública, assim como, o percurso sociopolítico das Guardas Municipais nas últimas 

décadas, culminando no novel marco normativo e orientando, com seus limites e 

potencialidades, os instrumentos de registro, monitoramento e avaliação que serão 

doravante apresentados. 
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3.1 BOLETIM DE ATENDIMENTO (BA) 

 

Em diferentes graus e escalas, esse instrumento já vem sendo adotado por 

Guardas Municipais de Capitais ao interior, passando por cidades situadas nas Regiões 

Metropolitanas. 

Objetiva-se, por meio deste, registrar e mensurar os diversos atendimentos 

realizados pelas Guardas Municipais, fornecendo um panorama da natureza, do 

número de atividades e das tarefas desempenhadas pela instituição, contribuindo, 

assim, para o aperfeiçoamento do planejamento tático-operacional e para uma 

eventual qualificação dos serviços prestados aos munícipes e às municipalidades. 

Identificação do Servidor, Equipe e do Local da Demanda-Atendimento 

1. Próprio/Serviço Municipal: ______________________________________________ 

2. Logradouro, Número: __________________________________________________ 

3. Bairro: ______________________________________________________________ 

4. Região Político-administrativa: ___________________________________________  

5. Grupamento/Guarnição: ________________________________________________  

6. Identificação da VTR: ___________________________________________________ 

7. GM’s Presentes: _______________________________________________________ 

Perfil dos Envolvidos6  

8. Data de Nascimento (01): _______________________________________________ 

9. Relação entre os envolvidos (01): 

(   ) Aluno-professor  

(   ) Amigo  

(   ) Colega de aula  

(   ) Familiar  

(   ) Sem relação 

                                                           
6 Deverão ser indicadas as características da totalidade dos perfis das pessoas envolvidas no 
atendimento.  
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(   ) Servidores-usuários 

10. Sexo (01) 

(   ) Masculino  

(   ) Feminino 

11. Data de Nascimento (02) 

12. Relação entre os envolvidos (02): 

(   ) Aluno-professor  

(   ) Amigo  

(   ) Colega de aula  

(   ) Familiar  

(   ) Sem relação 

(   ) Servidores-usuários 

13. Sexo (02) 

(   ) Masculino  

(   ) Feminino 

Características da Demanda-Atendimento  

14. Descrição do Fato:  

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

15. Forma de Solicitação: 

(   ) Deparou-se com a situação 

(   ) Diretamente à guarnição 

(   ) Direção ou Comando da GM  

(   ) Inspetor da GM  

(   ) Central Integrada de Comando e Controle 

16. Houve envolvimento com drogas (álcool ou drogas ilícitas)?: 
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(   ) Sim  

(   ) Não 

17. Tipo de Envolvimento com Drogas: 

(   ) Uso  

(   ) Posse  

(   ) Tráfico 

18. Materiais Apreendidos: 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

19. Nome do Solicitante: 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

20. Observação - Tipo de Atendimento: 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

21. Órgãos Envolvidos (além da GM): 

(   ) BM  

(   ) PC 

(   ) PRF 

(   ) PF 

(   ) Defesa Civil 

(   ) Fiscalização de Trânsito 

(   ) SAMU 

(   ) Outros Órgãos Envolvidos. Qual(is)? ______________________________________ 

22. Providências Operacionais7: 

(   ) 00-Outros  

(   ) 13-Desarmamento 
                                                           
7 O indicativo em numeral observa sistema de comunicação padrão de agências de segurança pública e 
defesa social do país. 
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(   ) 18-Encaminhamento de Incapaz 

(   ) 20-Averiguações 

(   ) 21-Policiamento de Local 

(   ) 33-Encaminhamento de Suspeito 

(   ) 35-Encaminhamento de Menor 

(   ) 42-Advertência  

(   ) 45-Composição e Orientação de Partes 

(   ) 46-Prisão 

23. Outras Providências Operacionais: 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

24. Recursos Utilizados: 

(   ) Algemas  

(   ) Bastão  

(   ) Armamento de Baixa Letalidade  

(   ) Spray  

(   ) Armamento Letal 

(   ) Outros. Qual(is)? _____________________________________________________ 

25. Outros Recursos Utilizados: 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

26. Serviços Prestados: 

(   ) 00-Outros 

(   ) 02-Apoio à autoridade ou dignitário 

(   ) 08-Salvamento de Pessoa 

(   ) 14-Salvamento de Animais 

(   ) 16-Esgotamento 

(   ) 19-Remoção de Fontes de Perigo 
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(   ) 24-Resgate  

(   ) 29-Buscas 

(   ) 38-Combate a Incêndio 

(   ) 40-Patrulhamento 

(   ) 43-Recuperação de Bens Móveis 

(   ) 44-Assistência  

(   ) 50-Inspeção de Local 

(   ) 52-Controle de Trânsito 

(   ) 54-Policiamento Preventivo em Estabelecimento de Ensino 

(   ) 55-Policiamento Preventivo em Locais de Diversões Públicas 

(   ) 56-Policiamento Preventivo em Desfiles, Passeatas e Solenidades 

(   ) 57-Policiamento Preventivo em Praças Desportivas 

(   ) 59-Permanência em Local Interditado 

(   ) 60-Escolta ou Diligência 

(   ) 61-Atividades Preventivas de Defesa Civil 

(   ) 63-Operações de Policiamento   

(   ) 66-Apoio com Urgência 

27. Outros Serviços Prestados: 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

28. Data, Hora – Início Atendimento: ________________________________________ 

29. Data, Hora – Fim Atendimento: __________________________________________ 

30. Assinatura Responsável pela Equipe: _____________________________________ 
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3.2 REGISTRO DE OCORRÊNCIAS ADMINISTRATIVAS (ROCA) 

 

Esse instrumento relaciona-se com o mister precípuo das Guardas Municipais 

como cuidadoras da cidade, ao passo que se conecta com as necessárias medidas e 

providências de prevenção situacional das violências e crimes concernentes à 

regulação e à fiscalização administrativa do espaço urbano. 

Objetiva-se, com esse instrumento, registrar, mensurar e encaminhar 

situações-problema mapeadas no Município direta ou indiretamente afetas aos 

demais órgãos e serviços públicos municipais com poder de polícia administrativa, 

potencializando a capacidade de resposta tático-operacional mais ampla das 

municipalidades. 

Identificação do Servidor, Equipe e do Local da Ocorrência Administrativa 

1. Próprio/Serviço Municipal: ______________________________________________ 

2. Logradouro, Número: __________________________________________________ 

3. Bairro: ______________________________________________________________ 

4. Região Político-administrativa: ___________________________________________  

5. Grupamento/Guarnição: ________________________________________________  

6. Identificação da VTR: ___________________________________________________ 

7. GM’s Presentes: _______________________________________________________ 

Características da Ocorrência Administrativa  

8. Endereço ROCA: _______________________________________________________ 

9. Informar se o ROCA está sendo preenchido no local: 

(   ) Sim  

(   ) Não 

10. Nome do Solicitante (ROCA), em caso de demanda direta: 

_______________________________________________________________________ 

 

11. Observação (ROCA): 
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_______________________________________________________________________ 

12. Tipo de Local: 

(   ) Entidade Privada  

(   ) Entidade Pública 

(   ) Estabelecimento Comercial 

(   ) Propriedade Particular 

(   ) Via Pública  

(   ) Outro. Qual(is)? ______________________________________________________ 

13. Data, Hora – Início Atendimento: ________________________________________ 

14. Data, Hora – Fim Atendimento: __________________________________________ 

15. Assinatura Responsável pela Equipe: _____________________________________ 
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4. INSTRUMENTO DE REGISTRO DE VIOLÊNCIAS NAS ESCOLAS E ENTORNO8 

 

A escola contemporaneamente é perpassada por um aparente paradoxo, ao se 

constituir tanto como um espaço de saber, sociabilidade e convivência quanto, como 

um lócus de (re)produção de violências diversas. Assim: 

 
A escola é espaço de construção de saberes, convivência e 
socialização. Os jovens buscam, no sistema escolar, 
desenvolver suas habilidades, expandir relações sociais, realizar 
e construir desejos, impulsos que colaboram na formatação de 
identidades. A escola é também lócus de produção e 
reprodução de violências nas suas mais variadas formas. 
(ABRAMOVAY, 2005, p. 29) 

 

Inúmeros conflitos e tensões interpessoais e, eventualmente, institucionais 

emergem na e da escola. A despeito de, não raro, serem invisibilizadas e naturalizadas, 

distintas modalidades de violências contra o patrimônio escolar e, sobretudo, 

notadamente a partir da década de noventa do século XX9, contra e intra o público 

estudantil, tais como: agressões verbais, físicas, algumas das quais reiteradas e 

sistemáticas, a exemplo do bullying, envolvem não somente alunos(as), como também 

professores(as) e demais atores da comunidade escolar.  

O reforço das desigualdades, discriminações e estigmas maculam, a um só 

tempo, a dinâmica sociocomunitária dos estabelecimentos de ensino e o ambiente de 

ensino-aprendizagem preconizado pela escola. Conforme Tavares Santos: 

 

                                                           
8 Para mais informações a respeito consulte: ABRAMOVAY, Miriam. Escola e violência. Brasília: UNESCO, 
2002; ABRAMOVAY, Miriam; CALAF, Priscila Pinto; CUNHA, Anna Lúcia. Revelando tramas, descobrindo 
segredos: violência e convivência nas escolas. Brasília: Rede de Informação Tecnológica Latino-
americana - RITLA, Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF, 2009; ORTEGA-RUIZ, 
Rosario; DEL REY, Rosario. Estratégias educativas para a prevenção da violência. Tradução de Joaquim 
Ozório. Brasília: UNESCO, UCB, 2002, entre outros. 
9 Para uma leitura mais aprofundada acerca da mudança do padrão de violência nas escolas públicas 
brasileiras na década de noventa do século XX, a partir da sistematização de um conjunto de pesquisas 
empíricas realizadas durante a referida década e princípios dos anos 2000, verifique: GONÇALVES, Luiz 
Alberto Oliveira; SPOSITO, Marília Pontes. Iniciativas Públicas de Redução da Violência Escolar no Brasil. 
In: Cadernos de Pesquisa, n. 115, p. 101-138, março/ 2002. 
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O reconhecimento da violência no espaço escolar como uma 
das novas questões sociais globais parece ser um caminho 
interpretativo fecundo desse fenômeno social caracterizado 
pelo enclausuramento do gesto e da palavra. (TAVARES DOS 
SANTOS, 2001, p. 107) 

 

As violências, em suas múltiplas formas e vários atores, configuram, nesse 

contexto, um fenômeno social e cultural polissêmico e multifacetado, que apresenta 

características específicas quando se cinge ao seu cometimento no ambiente da escola 

ou entorno. Desse modo:   

 

A violência é ressignificada segundo tempos, lugares, relações e 
percepções, e não se somente em atos e práticas materiais(...) 
O “objetificado” nas violências tanto podem ser direitos 
materiais quanto culturais e simbólicos, sendo que a violência é 
um tipo de relação social.  (ABRAMOVAY, 2005, p. 54 e 56)   

 

Certamente, parte dessa problemática demanda uma incidência mais (pró)ativa 

e qualificada da própria escola, ao passo que outra suscita uma atuação mais integrada 

e articulada da escola com as demais agências, órgãos e instituições do campo da 

segurança e justiça, direta ou indiretamente imbricadas, e destas com aquela. Isso 

porque: 

 

A perspectiva que retira da escola a condição de produtora da 
violência não da conta da complexidade da problemática, pois, 
como se discute ao longo desta seção, a violência é um 
fenômeno múltiplo e diverso, que assume determinados 
contornos em conseqüência de práticas inerentes aos 
estabelecimentos escolares e ao sistema de ensino, bem como 
as relações sociais nas escolas. (ABRAMOVAY, 2005, p. 69 e 70) 

 

O papel a ser exercido pelas Guardas Municipais, nessa perspectiva, seja na 

escola, seja no seu entorno, adquire relevância singular e protagonismo diferenciado. 

O desvelamento da complexidade da teia de significados e representações sociais das 
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violências na e da escola afigura-se, pois, em um desafio e em um imperativo às novas 

identidades socioprofissionais das Guardas Municipais no contexto da construção e 

afirmação de um paradigma de segurança dos direitos ou de segurança cidadã 

(PAZINATO, 2012).  

Requer-se, por conseguinte, uma interação entre a escola e a Guarda 

Municipal, com vistas a transcender as tradicionais e malfadadas práticas repressivas e 

disciplinares de mero controle e/ou contenção das juventudes, já que inserida no 

fomento de uma cultura de paz ou de não violência, baseada no reconhecimento da 

alteridade e da diversidade de identidades próprias da cultura juvenil, em especial, e, 

de modo geral, das relações humanas em coletividade. Observe-se que: 

 

Para se poder afirmar o discurso do diálogo, impõe-se, 
portanto, não somente o fortalecimento das instituições 
escolares, como também a afirmação do espaço social 
multicultural como o reconhecimento do conflito como 
potencialmente criador de laços sociais. Dessa forma, é 
condição fundamental que se exerça a negociação como 
estratégia de resolução de conflitos na instituição escolar. 
(TAVARES DOS SANTOS, 2001, p. 111) 

 

A dimensão processual e o conceito multifacetário e complexo de violências 

nas escolas, aqui sustentados, implicam a formulação e a implementação de uma 

política integrada e integral mais ampla de prevenção às violências nas escolas e no 

seu entorno, em que se devem somar, mas não limitar, as Guardas Municipais. 

Parte-se do pressuposto de que: “é preciso buscar estratégias de superação dos 

problemas, criando um ambiente em que alunos, professores, diretores, demais 

funcionários e comunidade se sintam pertencentes ao universo escolar, 

restabelecendo vínculos e relacionamentos positivos, sem a perda de identidades.” 

(ABRAMOVAY, 2005, p. 32) 

Reclama-se o deslocamento do enfoque criminal das violências para uma maior 

abertura do potencial lesivo, material e simbolicamente, das incivilidades, 

transgressões e agressões consubstanciadas a partir e na escola, demandando das 
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Guardas Municipais novas abordagens institucionais e inovadores repertórios 

profissionais calcados na mediação de conflitos e na promoção dos direitos, in casu, 

das juventudes.   

No mesmo sentido: “(...) não são apenas os episódios graves e espetaculares – 

homicídios, porte e uso de armas – que são compreendidos como violência, mas 

também conflitos, comportamentos e práticas institucionais incorporadas ao cotidiano 

dos estabelecimentos de ensino.” (ABRAMOVAY, 2005, p. 79) 

Por conta disso, a estruturação de uma política municipal de prevenção às 

violências nas escolas avulta como uma prioridade, seja no contexto da escola, seja no 

da cidade.  

A referida política deve privilegiar o desenvolvimento de um conjunto de 

políticas públicas de segurança – desde medidas de prevenção situacional (como a 

instalação de tecnologias de vigilância patrimonial: sistema de alarmes monitorados e 

Circuito Interno Fechado de TV – CFTV, bem como controle de fluxo – entrada e saída 

da escola), passando por projetos com foco na prevenção sociocultural das violências 

escolares (como atividades lúdicas e artísticas: Teatro de Fantoches ou Grupo de 

Teatro da Guarda Municipal, Banda da Guarda Municipal, Recreio Interativo, em que 

o-a servidor-a da Guarda Municipal atua como DJ, em parceria com o Grêmio 

Estudantil, por exemplo, Diálogo com as Juventudes no bojo de uma estratégia mais 

ampla de policiamento comunitário ou de proximidade) até o oferecimento de cursos 

de mediação de conflitos ou em justiça restaurativa, evoluindo para criação de Núcleo 

de Mediação de Conflitos ou Justiça Restaurativa na escola, bem como para a 

realização da Ronda Escolar da Guarda Municipal. 

Desse modo, a concepção e a aplicação de um instrumento, em caráter 

permanente e continuado, como o de Registro de Violências nas Escolas, e entorno 

eventualmente, representam importante ferramenta de gestão, cujo alcance deve ser 

dimensionado levando-se em consideração sua interface com uma política municipal 

de prevenção às violências nas escolas, nem sempre existente, diga-se de passagem.  

O envolvimento e a participação da comunidade escolar e da Guarda Municipal 

da construção do instrumento à sua implementação, monitoramento e avaliação, 
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demonstram-se imprescindíveis para o êxito da iniciativa. Para tanto, o Gabinete de 

Gestão Integrada Municipal (GGI-M), através do seu Pleno ou da novel Câmara Técnica 

de Prevenção às Violências, propugnada pela Portaria SENASP/MJ n.º 01, de 16 de 

janeiro de 2014, estabelece-se como instância privilegiada de deliberação e pactuação 

de propostas em prol do controle, da prevenção e da redução das violências nas 

escolas, sem prejuízo de eventuais outras instâncias de debate dessa importante 

agenda pública10.   

Note-se que, apesar da sensação de insegurança e medo que grassam nas 

escolas, ainda são reduzidas as ferramentas de dimensionamento quanti e qualitativo 

dessas modalidades de violências, as quais restam, muitas vezes, como se afirmou, 

silenciadas ou inauditas, mesmo que presentes no cotidiano escolar, obliterando a 

proposição de projetos e ações integradas (e integrais) mais assertivas, focadas e 

direcionadas. 

Por conta disso, o objetivo primordial dessa ferramenta é o de congregar o 

maior número possível de dados e informações sobre as violências praticadas nas 

escolas e entorno, para que se possa melhor compreender essa dinâmica, seus 

processos de (re)produção, seus agenciamentos e, ainda, fatores de risco implicados e 

correlatos, com a finalidade de qualificar tanto o planejamento quanto, e 

fundamentalmente, as intervenções da Guarda Municipal e dos demais atores 

corresponsáveis pela prevenção e redução das violências nessa seara. 

Nesses termos, as pesquisadoras Miriam Abramovay e Maria das Graças Rua 

sintetizam um conjunto de recomendações contra a violência na escola nos seguintes 

eixos: cuidados com o entorno ou vizinha na escola (zonas seguras), lazer (abertura do 

                                                           
10 A título de ilustração, de forma complementar ao GGI-M, o Município de Caxias do Sul/RS instituiu o 
Programa “Comissões Internas de Prevenção de Acidentes e Violência Escolar” (CIPAVE) por meio Lei nº 
6.025, em 12 de junho de 2003, regulamentada, posteriormente, pelo Decreto nº 13.097, de 8 de 
fevereiro de 2007. Todas as 85 (oitenta e cinco) Escolas Municipais de Ensino Fundamental de Caxias do 
Sul têm sua CIPAVE formada por pais, alunos, funcionários, direção e professores, com número 
proporcional aos alunos matriculados e participação da Guarda Municipal. Essa comissão se reúne no 
início de cada ano e realiza um diagnóstico e plano de ação para o ano letivo. A coordenação do 
Programa, vinculada às Secretarias Municipais de Educação e Segurança Pública e Proteção Social, 
oportuniza capacitação para todos os integrantes da Comissão por meio de palestras, oficinas, cursos de 
capacitação, teatros, debates, seminário de socialização de boas práticas. Em 2012, inspirada na 
experiência de Caxias do Sul, o Programa tornou-se Lei Estadual no Rio Grande do Sul. Mais informações 
em: http://www.caxias.rs.gov.br/educacao/texto.php?codigo=261, acessado em 10 de novembro de 
2014. 
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espaço escolar), interação da escola, família e comunidade, atividades de cunho 

transdisciplinar (com foco na conscientização dos alunos quanto às conseqüências do 

uso de armas, drogas, roubos e assuntos, preconceitos contra homossexuais e atitudes 

discriminatórias quanto às diferenças étnicas e de gênero), clima da escola (espaço 

físico interno), normas internas (ter regras claras de disciplina e de expectativa quanto 

ao comportamento e ao desempenho de alunos, professores e funcionários), 

sensibilização do corpo docente e discente a respeito das questões relacionadas às 

violências, mídias e promoção de cultura de paz, valorização e organização de jovens, 

articulação interagencial (Secretarias de Educação e Segurança, Conselho Tutelar, 

Guarda Municipal, Polícia Militar, etc.), apoio especializado ao processo de 

implantação das medidas e, ainda, de segurança.  

Entre estas últimas merecem destaque: policiamento no entorno da escola, 

apreensão de armas, formação em direitos humanos dos profissionais da segurança 

pública (polícias e Guardas Municipais), priorização dos horários de entrada, saída e 

recreio, bem como utilização de uniforme visando à identificação dos alunos 

(adaptado de ABRAMOVAY; RUA, 2002, p. 75-78). 

Finalmente, o citado Registro pretende tornar-se uma prática de gestão da 

informação da segurança voltada a otimizar e a racionalizar soluções concretas para 

garantir a proteção integral dos direitos das juventudes, mesmo que parte delas não 

estejam diretamente vinculadas às violências, mas a incivilidades corriqueiras do 

ambiente escolar (e entorno).  

Perfil da Escola e dos Envolvidos 

1. Escola: _______________________________________________________________ 

2. Data da Ocorrência: ____________________________________________________ 

3. Horário da Ocorrência: __________________________________________________ 

4. Envolvidos na Ocorrência: 

(   ) Aluno(a) 

(   ) Professor(a) 

(   ) Servidor(a) da escola 
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(   ) Pai de aluno(a) 

(   ) Irmão(ã) de aluno(a) 

(   ) Outros familiares de alunos(as) 

(   ) Desconhecidos(as) 

(   ) Aluno(a) de outra escola 

(   ) Outros(as). Qual(is)? __________________________________________________ 

5. Quantos(as) alunos(as) da escola envolvidos(as)? ____________________________ 

6. Qual ano/série11? 

(   ) 1º (   ) 2º (   ) 3º (   ) 4º (   ) 5º (   ) 6º (   ) 7º (   ) 8º (   ) 9º 

7. Se Aluno(a), qual o sexo? 

(   ) Masculino 

(   ) Feminino 

8. Idade dos(as) alunos(as) envolvidos(as)? 

(   ) 6 (   ) 7 (   ) 8 (   ) 9 (   ) 10 (   ) 11 (   ) 12 (   ) 13 (   ) 14 (   ) 15 (   ) 16 (   ) 17 (   )  

(   ) 18 (   ) 19 (   ) 20 (   ) 21 (   ) 22 (   ) 23 (   ) 24 (   ) Mais de 24 anos 

Natureza e Características da Ocorrência  

9. Tipo de Ocorrência: 

(   ) Briga de Alunos-as (agressão física) 

(   ) Briga de Alunos-as (agressão verbal) 

(   ) Agressão Física (entre aluno e terceiro, ou entre terceiros) 

(   ) Agressão Verbal (entre aluno e terceiro, ou entre terceiros) 

(   ) Indisciplina/Desacato a Professores-as 

(   ) Ameaça 

(   ) Abuso Sexual (indícios de) 

(   ) Violência Doméstica ou Intrafamiliar (indícios de) 

                                                           
11 O foco do registro são ocorrências nas Escolas de Ensino Fundamental, a despeito de alguns 
Municípios também possuírem Escolas de Ensino Médio, residualmente. 
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(   ) Bullying 

(   ) Cyberbullying 

(   ) Acidente de Trânsito (entorno da escola) 

(   ) Acidente não-intencional (mal súbito) 

(   ) Danos ao Patrimônio 

(   ) Furto (de bem móvel na escola) 

(   ) Roubo (de bem móvel na escola) 

(   ) Entrada de Pessoas sem Autorização na Escola (sensação de insegurança) 

(   ) Saída de Aluno-a da Escola sem Autorização 

(   ) Porte de Arma de Fogo 

(   ) Porte de Objeto Cortante/Penetrante 

(   ) Porte e/ou Consumo de Drogas na Escola 

(   ) Porte e/ou Consumo de Drogas no Entorno 

(   ) Tráfico de Drogas no Entorno 

(   ) Outro Tipo. Qual(is)? __________________________________________________ 

10. Houve envolvimento de drogas (álcool e drogas ilícitas) na ocorrência? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

11. Se houve, defina como se deu: 

(   ) Aluno(a) usou droga(s) na escola 

(   ) Aluno(a) chegou na escola com efeito de droga(s) 

(   ) Familiar chegou na escola com efeito de droga(s) 

(   ) Tráfico de Droga(s) (dentro da escola) 

(   ) Tráfico de Droga(s) (entorno da escola) 

(   ) Outro. Detalhe: ______________________________________________________ 

12. Foi utilizado ou localizado algum tipo de arma ou instrumento de risco? 

(   ) Sim. Em caso positivo, qual tipo?  
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  (   ) Arma de Fogo 

  (   ) Objeto Cortante ou Penetrante 

  (   ) Outro. Qual(is)? __________________________________________ 

(   ) Não 

13. Qual a motivação da agressão (física e/ou verbal), da ameaça, do bullying ou 

cyberbullying? 

(   ) Discriminação Racial 

(   ) Discriminação Homofóbica 

(   ) Discriminação por Características Físicas (estéticas) 

(   ) Discriminação Religiosa 

(   ) Machismo (hierarquização de gênero) 

(   ) Brincadeiras Agressivas ou de Mau Gosto 

(   ) Desentendimento em Jogos ou Atividades Lúdicas 

(   ) Desentendimentos de Relacionamentos 

(   ) Defesa familiar 

(   ) Outra(s). Qual(is)? ____________________________________________________ 

14. Se cyberbullying, qual o meio utilizado? 

(   ) E-mail 

(   ) Redes Sociais. Qual(is)? ________________________________________________ 

(   ) Outro. Qual(is)? ______________________________________________________ 

15. Houve atuação de “bonde” (grupos de jovens reunidos por identidade social ou 

afinidade)? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

16. Se houve, ocorreu: 

(   ) Dentro da escola 

(   ) Fora da Escola 

17. Qual(is) nome(as) do(a) bonde(s)? _______________________________________ 
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18. Se Acidente de Trânsito, houve envolvimento de danos pessoais (vítima)?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

19. Qual o endereço do local do acidente? ____________________________________ 

20. Se Dano ao Patrimônio. Descreva o dano: 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

21. Foi realizado encaminhamento de algum envolvido? 

(   ) Sim. Em caso positivo, qual instituição foi acionada (múltipla resposta)?  

  (   ) Polícia Civil (Delegacia) 

  (   ) Polícia Militar 

  (   ) Conselho Tutelar 

  (   ) Família/Responsável 

  (   ) Guarda Municipal 

  (   ) Fiscalização de Trânsito 

  (   ) SAMU 

  (   ) Outra. Qual(is)? __________________________________________ 

(   ) Não 

22. Há algum registro de vídeomonitoramento da ocorrência? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

23. Descrição da ocorrência (detalhar as circunstâncias da ocorrência, se algo foi 

furtado ou roubado, informar o que e de quem, entre outros). 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 
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CONCLUSÃO 

 

A elaboração deste documento técnico coaduna-se com as mudanças político-

normativas, institucionais e organizacionais por que atravessam as Guardas Municipais 

no país, sobretudo a partir da instituição da novel Lei n.º 13.022/2014, que 

regulamenta o §8º do art. 144, da Constituição Federal, criando o Estatuto Geral das 

Guardas Municipais. 

Nesse contexto, pari passu com uma definição e delimitação mais claras, do 

ponto-de-vista jurídico-formal, das múltiplas e variadas identidades socioprofissionais 

das Guardas Municipais no Brasil, avulta a importância estratégica de maiores 

investimentos públicos no campo da gestão da informação – do registro à análise – do 

fazer cotidiano dessa instituição. 

Isso porque, na medida em que novos parâmetros e padrões de mensuração 

das atividades e tarefas desempenhadas pelas Guardas Municipais sejam 

estabelecidos, como aqui propugnado, criam-se, a um só tempo, referências comuns 

de comparabilidade entre as diversas agências do país, como também se amplifica a 

dinâmica de maturação de novas identidades socioprofissionais da corporação como a 

mais nova agência entrante do sistema de segurança pública (e justiça criminal). 

Com efeito, espera-se que, ao final, este estudo contribua para a consolidação 

de uma viragem paradigmática das Guardas Municipais da proteção do patrimônio à 

defesa da vida, respaldada por profundas transformações na cultural organizacional de 

gestão da informação das demandas e atendimentos, gerais e específicos, como as 

violências nas escolas e entorno, da principal agência de prevenção das violências no 

âmbito do poder local. 
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